
Poder Judiciário Federal
Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região
Secretaria da Administração – Coordenadoria de Contratos

CONTRATO Nº 42/2021
PROAD Nº13822/2021

Aos 06 (seis) dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e um, na
sede do TRT da 15ª Região, localizada na Rua Barão de Jaguara, 901, Centro,
Campinas/SP, CEP 13015-927, o TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª
REGIÃO, daqui por diante designado meramente TRT, inscrito no CNPJ sob o n.º
03.773.524/0001-03, neste ato representado por sua Secretária de Administração, Ana
Sílvia Damasceno Cardoso Buson, brasileira, portadora do RG nº 13.934.835-9 SSP/SP e
do CPF/MF nº 091.066.528-16, de acordo com as atribuições que lhe foram conferidas,
por subdelegação de competência, pela Portaria DG 01/2018, artigo 3º, alínea “a”,
publicada no DEJT – Caderno Administrativo, de 13/12/2018, e a empresa ENGTECH
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS DE ENGENHARIA EIRELI, doravante designada
simplesmente CONTRATADA, inscrita no CNPJ sob o nº 26.987.964/0001-69,
estabelecida na Rua Tijuco Preto, 393, sala 82, Tatuapé/SP, CEP 03316-000, ora
representada por seu administrador, Tiago Nascimento Lourenço, brasileiro, portador da
Carteira de Identidade RG nº 43.791.004-0 SSP/SP e do CPF nº 358.273.148-03, em
conformidade com o resultado do PROAD nº 9105/2020, devidamente homologado no
documento nº 151 do aludido processo, e com a Ata de Registro de Preços dele
resultante, resolvem firmar o presente contrato, regido pela Lei nº 8.666/1993 e
alterações posteriores, bem como pelas cláusulas e condições que se seguem.

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO – O presente contrato tem por
objeto contratação de empresa especializada em construção civil para prestação de
serviços de manutenção predial e outros serviços comuns de engenharia, na forma de
execução indireta, sob regime de empreitada por preço unitário, no(s) prédio(s) que
abriga(m) a(s) Unidade(s) do TRT especificada(s) na Relação de Serviços – Anexo I,
parte integrante deste contrato.

Parágrafo Primeiro – A execução dos serviços contratados engloba
serviços gerais de manutenção predial, incluindo toda a mão de obra (serviços), bem
como o fornecimento de todos os materiais, ferramentas e equipamentos necessários.

Parágrafo Segundo – Integram este instrumento, para todos os
efeitos, independente de transcrição, o Termo de Referência, incluindo seus anexos, que
compuseram o edital da respectiva licitação.

CLÁUSULA SEGUNDA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA – A
CONTRATADA se compromete a dar plena e fiel execução ao presente contrato,
incluídos os documentos referidos no parágrafo segundo da cláusula primeira, e os
procedimentos e obrigações estabelecidos no Termo de Referência, respeitando todas as
condições estabelecidas, e também as seguintes obrigações:

1. indicar, antes do início da execução dos serviços, um preposto técnico, aceito
pelo TRT, que a represente na execução do contrato;
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2. executar os serviços contratados por meio de pessoal técnico qualificado e de acordo
com as técnicas de execução pertinentes, obedecendo ao prazo indicado quando da
efetivação da contratação;

3. apresentar relação do pessoal técnico que se responsabilizará pelos serviços a serem
executados. Sempre que houver qualquer alteração do quadro do pessoal técnico, a
CONTRATADA deverá comunicar por escrito ao TRT;

4. providenciar para que todos os funcionários utilizem EPI’s adequados à execução dos
serviços, bem como crachá de identificação pessoal;

5. dirigir, sob sua inteira responsabilidade, o pessoal adequado e capacitado que
necessitar, em todos os níveis de trabalho, para a execução da obra, correndo por
sua conta e risco toda a responsabilidade, não tendo o TRT nenhum vínculo
empregatício com o referido pessoal;

6. responsabilizar-se por quaisquer acidentes de trabalho, danos ou prejuízos causados
ao TRT e a terceiros;

7. responsabilizar-se pela observância das leis, decretos, regulamentos, portarias e
normas federais e distritais, direta e indiretamente aplicáveis ao objeto contratado,
inclusive pelas empresas subcontratadas;

8. responsabilizar-se pelo fiel cumprimento de todas as disposições e acordos relativos
à legislação social e trabalhista em vigor, particularmente no que se refere ao
pessoal alocado nos serviços objeto do contrato;

9. fornecer por escrito, sempre que solicitado pelo TRT e quando achar conveniente
sem solicitação do TRT, ocorrências relativas a pessoal, material retirado e adquirido,
andamento dos serviços etc;

10. efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais
incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto do contrato;

11. evitar transtornos ao fornecimento de água, energia elétrica e telefone, durante o
expediente do TRT, em decorrência da prestação dos serviços;

12. informar à fiscalização do contrato a necessidade de adaptações nos quadros
elétricos, racks da telefonia e de dados, antes da execução dos serviços;

13. concluir os serviços obedecendo aos prazos registrados na ordem de serviço;

14. assumir a responsabilidade técnica pela execução dos serviços, providenciando
previamente, quando necessário e conforme o caso, o Registro de Responsabilidade
Técnica – RRT junto ao CAU – Conselho de Arquitetura e Urbanismo ou a Anotação
de Responsabilidade Técnica – ART junto ao CREA/SP – Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia de São Paulo, encaminhando tais documentos ao TRT;

15. reparar, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes dos materiais empregados ou da execução dos serviços, não consistindo
tal fato em justificativa para atraso na execução da obra;

16. responsabilizar-se por indenizações, reparos, reposições, reconstruções de qualquer
dano que venham a sofrer as propriedades vizinhas, veículos ou pessoas, motivados
pela execução da obra;

17. apresentar junto às medições mensais cópia do livro ponto ou dos cartões ponto de
todos os seus trabalhadores que atuaram na execução do contrato, relativos a todo
o período a que se refere a medição;

18. manter, durante a vigência deste contrato, devidamente válidas e atualizadas, as
seguintes certidões de regularidade, cuja autenticidade será verificada pela
Internet:
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a) expedidas conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), a Certidão Negativa de Débitos
Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, ou Certidão
Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários
Federais e à Dívida Ativa da União;

b) expedido pela Caixa Econômica Federal (CEF), o Certificado de Regularidade do
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (CRF);

c) expedida pela Justiça do Trabalho, a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
(CNDT).

19. observar as recomendações pertinentes, constantes do “Guia Prático para Inclusão
de Critérios de Sustentabilidade nas Contratações da Justiça do Trabalho”, instituído
pelo CSJT – Conselho Superior da Justiça do Trabalho (Resolução nº 103, de
25/05/2012) e em especial as seguintes:
a) obedecer às normas técnicas, de saúde, de higiene e de segurança do trabalho,

de acordo com as normas do Ministério do Trabalho e Emprego;
b) fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem

necessários para a execução dos serviços, fiscalizando o seu uso, em especial
pelo que consta da Norma Regulamentadora nº 6 do MTE;

c) manter as condições abaixo, que poderão ser verificadas constantemente durante
toda a vigência contratual, sob pena de rescisão:
c.1) não possuir inscrição no cadastro de empregadores flagrados explorando

trabalhadores em condições análogas à de escravo, instituído pelo
Ministério do Trabalho e Emprego, por meio da Portaria Interministerial nº
2/2011; e

c.2) não ter sido condenada, a contratada ou seus dirigentes, por infringir as leis
de combate à discriminação de raça ou de gênero, ao trabalho infantil e ao
trabalho escravo, em afronta a previsão aos artigos 1º e 170 da
Constituição Federal de 1988; do artigo 149 do Código Penal Brasileiro; do
Decreto nº 5.017/2004 (promulga o protocolo de Palermo) e da
Convenções da OIT nºs 29 e 105.

d) priorizar o emprego de mão de obra, materiais, tecnologias e matérias-primas de
origem local para execução dos serviços

20. visar sempre a economia da manutenção e operacionalização da edificação, a
redução do consumo de energia e água, bem como a utilização de tecnologias e
materiais que reduzam o impacto ambiental, conforme Instrução Normativa nº 01 de
19/01/2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação, com relação aos
critérios de sustentabilidade ambiental;

21. utilizar materiais que sejam reciclados, reutilizados e biodegradáveis, e que
reduzam a necessidade de manutenção;

22. adotar medidas para evitar o desperdício de água tratada;

23. cumprir fielmente o PGRCC (Projeto de Gerenciamento de Resíduo de Construção
Civil nas condições determinadas pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente –
CONAMA), sob pena de multa;

24. responsabilizar-se pela retirada e transporte do entulho para local apropriado,
autorizado para receber os materiais;

25. separar, sempre que possível, os resíduos recicláveis e encaminhar para coleta
seletiva para reciclagem. A CONTRATADA deverá respeitar as Normas Brasileiras –
NB publicadas sobre resíduos sólidos, devendo, ainda, destinar às associações e
cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, quando couber;
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26. adotar práticas de desfazimento sustentável ou reciclagem dos bens que forem
inservíveis para o processo de reutilização, caso seja detentora da norma ISO
14000;

27. utilizar produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que
obedeçam às classificações e especificações determinadas pela ANVISA.

28.não ceder ou transferir para terceiros, por qualquer forma, integral ou parcialmente,
o objeto deste contrato, nem mesmo durante a vigência da garantia do objeto,
ressalvadas as hipóteses de transformação empresarial a que se refere a cláusula
vinte e um, desde que previamente autorizado por escrito pelo TRT e a seu
exclusivo critério;

29. comunicar ao TRT, por escrito, no prazo de até 30 (trinta) dias, quaisquer
alterações havidas no seu contrato social durante a vigência deste contrato e,
igualmente, durante a vigência da garantia, juntando à comunicação cópia do
documento de formalização da respectiva alteração;

30. fornecer a documentação solicitada pelo TRT para a realização do cadastro prévio
necessário ao acesso da CONTRATADA e de seu representante legal, como usuários
externos, ao Sistema de Processo Administrativo Eletrônico (PROAD).

Parágrafo Primeiro – O TRT não aceitará, sob qualquer alegação, a
transferência de qualquer responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades,
sejam fabricantes, técnicos ou subempreiteiros.

Parágrafo Segundo - A apresentação dos projetos e das
especificações por parte do TRT não exime a CONTRATADA pela correta execução dos
serviços contratados, observando a normas alusivas à responsabilidade técnica da obra.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO PARA EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS - O prazo para a execução dos serviços contratados será de 60 (sessenta)
dias, correspondente àquele indicado pela CONTRATADA no “Quadro de Detalhamento
dos Serviços”, anexo, resultante da vistoria, após análise e aprovação pela
Coordenadoria Requisitante.

Parágrafo Primeiro – Após aprovação do serviço, emissão de Nota
de Empenho e Contrato, a Coordenadoria Requisitante informará à CONTRATADA
quando se dará o início de sua execução, a partir do qual transcorrerá o prazo de
execução estipulado no referido anexo.

Parágrafo Segundo – A execução dos serviços obedecerá
rigorosamente, além das especificações constantes neste instrumento, ao disposto nas
normas da ABNT, nas normas internacionais consagradas e nas recomendações dos
fabricantes.

Parágrafo Terceiro – Durante a execução dos serviços serão
realizadas vistorias pelo TRT e, havendo irregularidades ou correções a serem feitas, a
CONTRATADA deverá proceder ao devido saneamento. Todas as correções a serem
executadas pela CONTRATADA deverão estar concluídas dentro do prazo máximo para a
conclusão dos serviços.

Parágrafo Quarto - Os prazos de adimplemento das obrigações
contratadas admitem prorrogação, nos casos e condições especificados no parágrafo 1º
do artigo 57 da Lei n.º 8.666/1993, e a solicitação dilatória, sempre por escrito,
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fundamentada e instruída com os documentos necessários à comprovação das
alegações, deverá ser recebida pelo TRT contemporaneamente ao fato que a ensejar.

CLÁUSULA QUARTA: DA GARANTIA DO OBJETO – A garantia do
objeto deste contrato, incluindo todos os serviços executados e todos os materiais
empregados, é de 5 (cinco) anos, contados a partir do recebimento definitivo pela
Comissão de Exame de Obras e Serviços do TRT.

Parágrafo único – Durante todo o período de garantia, e sempre que
necessário, mediante solicitação escrita do gestor deste contrato, a CONTRATADA
realizará manutenção dos serviços, que compreenderá a reparação de quaisquer falhas,
vícios, defeitos ou imperfeições que se apresentem ou substituição de material
defeituoso, sem qualquer ônus para o TRT.

CLÁUSULA QUINTA: DAS RESPONSABILIDADES DA
CONTRATADA - A CONTRATADA será responsabilizada civilmente por danos causados
diretamente ao TRT ou a terceiros na execução do contrato ou, ainda, por danos
provocados por seus profissionais aos bens e instalações onde estiverem desenvolvendo
suas atribuições e pelo extravio de documentos ou objetos do TRT, quando
comprovados dolo, negligência, imprudência ou imperícia. Deverá a CONTRATADA
proceder, imediatamente, aos reparos necessários ou ao pagamento da indenização
correspondente, sob pena de dedução do seu importe por ocasião do pagamento dos
serviços.

Parágrafo único- Responderá também, administrativamente, a
CONTRATADA por qualquer descumprimento a obrigações de natureza trabalhista,
tributária ou fiscal e ético-profissional impostas pelos órgãos públicos, decorrentes da
execução do contrato.

CLÁUSULA SEXTA: DAS VEDAÇÕES À CONTRATADA - Fica vedado à
CONTRATADA:

1. a contratação de empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes de
ocupantes de cargo de direção e assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao
TRT, nos termos do que dispõe o artigo 3º da Resolução nº 7, de 18/10/2005, do
Conselho Nacional de Justiça, com redação dada pela Resolução nº 9/2005;

2. caucionar ou utilizar o presente contrato para qualquer operação financeira, sem
prévia e expressa anuência do TRT.

Parágrafo Primeiro – A vedação a que se refere o item “1” do caput
desta cláusula alcança o parentesco natural e civil, na linha reta, colateral ou por
afinidade,  até  o terceiro grau, inclusive.

Parágrafo Segundo – O descumprimento de qualquer das disposições
desta cláusula ensejará a rescisão do presente contrato, com as consequências
pertinentes à rescisão por culpa da CONTRATADA, nos termos da cláusula dezenove.
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CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DO TRT – Para a perfeita
execução do objeto deste contrato, o TRT se obriga a:
1. proporcionar todas as facilidades indispensáveis ao bom cumprimento das obrigações

contratuais, inclusive permitir o livre acesso dos empregados e prepostos da
CONTRATADA às dependências do TRT relacionadas à execução deste contrato;

2. promover o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, sob os aspectos
quantitativos e qualitativos, dirimindo dúvidas e questões porventura não esclarecidas,
anotando em registros próprios as falhas detectadas e notificando a CONTRATADA
acerca da ocorrência de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas
por parte da CONTRATADA;

3. realizar o cadastro prévio da CONTRATADA, e de seu representante legal, como
usuário externo do Sistema de Processo Administrativo Eletrônico (PROAD) para
leitura e/ou assinatura dos documentos pertinentes a esta contratação; e

4. promover o pagamento no prazo e nas condições estabelecidas neste instrumento.

CLÁUSULA OITAVA: DO VALOR – O valor total deste contrato é de
R$86.385,29 (oitenta e seis mil, trezentos e oitenta e cinco reais e vinte e nove
centavos), conforme quadro de detalhamento dos serviços, Anexo II deste instrumento.

Parágrafo Primeiro – O quadro de detalhamento de serviços, anexo
deste termo contratual, resulta da planilha apresentada pela CONTRATADA conforme
item “3.4” do Anexo I - Termo de Referência, tendo sido nela considerados os devidos
ajustes no BDI em razão de eventuais diferenças de alíquota do ISS – Imposto Sobre
Serviços da respectiva localidade.

Parágrafo Segundo – Já estão incluídos no valor constante no caput
desta cláusula todas as despesas de transporte, embalagens, impostos, contribuições,
seguros e quaisquer outros encargos indispensáveis ao perfeito cumprimento das
obrigações decorrentes deste contrato.

CLÁUSULA NONA: DA GARANTIA DO CONTRATO – Para segurança do
TRT quanto ao cumprimento das obrigações contratuais, a CONTRATADA deverá
apresentar, no prazo de 20 (vinte) dias úteis, contados da assinatura deste instrumento,
a garantia, no montante de 5% (cinco por cento) calculado sobre o valor total deste
contrato, numa das modalidades previstas no art. 56, § 1º, da lei nº 8.666/1993, com
validade a partir do início da vigência contratual e até 3 (três) meses após o término da
vigência contratual.

Parágrafo Primeiro – A garantia assegurará, qualquer que seja a
modalidade escolhida, o pagamento de:

1. prejuízos advindos do não cumprimento do contrato;

2. multas punitivas aplicadas pelo TRT à CONTRATADA; e

3. prejuízos diretos causados ao TRT decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do
contrato.

Parágrafo Segundo – Quanto ao valor da garantia, caso ocorra
acréscimo contratual, em conformidade com o artigo 65, parágrafo primeiro, da Lei nº
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8.666/1993, a CONTRATADA se obriga a oferecer a garantia respectiva, anteriormente à
assinatura do termo aditivo contratual correspondente e conforme o caput desta
cláusula.

Parágrafo Terceiro – Na eventualidade da ocorrência de prorrogação
da vigência contratual, a CONTRATADA deverá renovar a garantia originalmente eleita,
observadas as disposições desta cláusula.

Parágrafo Quarto – A garantia, na modalidade caução em dinheiro,
deverá ser efetuada na Caixa Econômica Federal, em conta específica, com correção
monetária, em favor do TRT.

Parágrafo Quinto – A garantia prestada pela CONTRATADA só será
liberada ou restituída após 3 (três) meses do término da vigência contratual, do
recebimento definitivo do objeto deste contrato e do processamento de qualquer
procedimento administrativo ou judicial para aplicação de penalidade e da verificação da
inexistência dos prejuízos dispostos no parágrafo primeiro desta cláusula.

Parágrafo Sexto – O atraso superior ao prazo estabelecido no caput
desta cláusula autoriza o TRT a promover o bloqueio dos pagamentos devidos à
CONTRATADA, até o limite de 5% (cinco por cento) do valor contratado, a título de
garantia.

Parágrafo Sétimo – O bloqueio efetuado com base no parágrafo
anterior desta cláusula não gera direito a qualquer tipo de compensação financeira à
CONTRATADA.

Parágrafo Oitavo – A CONTRATADA, a qualquer tempo, poderá
substituir o bloqueio efetuado com base no parágrafo sexto desta cláusula por quaisquer
das modalidades de garantia previstas neste contrato.

CLÁUSULA DEZ: DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO – A
execução deste contrato será acompanhada pelo Coordenador de Projetos e Obras do
TRT, responsável pela requisição do respectivo serviço, designado gestor do contrato,
que terá autoridade para exercer toda e qualquer ação de orientação geral, controle e
fiscalização da execução contratual.

Parágrafo Primeiro – O gestor deste contrato será auxiliado, nas
ações de fiscalização, pela seguinte equipe:

I – Flávio Roberto Opúsculo Cabral, Coordenador de Projetos e Obras do TRT, designado
Fiscal Demandante do Contrato;

II -Carlos Alberto Lorenzon, da Seção de Arquitetura da Coordenadoria de Projetos e
Obras, designado Fiscal Técnico do Contrato; e

III - André Luis Tomadão, da Seção de Controle da Execução da Coordenadoria de
Contratos, designado Fiscal Administrativo, e como suplente, Carlos Rodrigues da Silva.

Parágrafo Segundo – O acompanhamento e a fiscalização de que
tratam esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos
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danos causados ao TRT ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão, dolosa ou
culposa, de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

CLÁUSULA ONZE: DA MEDIÇÃO – Para fins de pagamento dos
serviços cujos prazos de execução sejam superiores a 30 (trinta) dias, serão realizadas,
pelo gestor deste contrato, medições da execução, visando aferir os valores
correspondentes aos serviços executados e materiais utilizados, a cada período de 30
(trinta) dias, contados a partir do início da execução da obra.

Parágrafo Primeiro – Não havendo qualquer impropriedade explícita
na medição parcial, será efetuado o recebimento provisório, nos termos da cláusula
treze.

Parágrafo Segundo – Para os serviços com prazo de execução de até
30 (trinta) dias, será realizada uma única medição, considerando a integralidade da
respectiva Relação de Serviço.

Parágrafo Terceiro – Em qualquer dos casos, para execução da
medição, a CONTRATADA deverá encaminhar à Coordenadoria Requisitante, planilha
relativa a cada serviço aprovado, contendo a relação dos serviços e indicando a
quantidade e o custo dos serviços executados, observando os preços contratados. Após a
devida conferência, a Coordenadoria Requisitante autorizará a CONTRATADA efetuar o
respectivo faturamento, observadas as disposições da cláusula doze.

CLÁUSULA DOZE: DO FATURAMENTO – No texto da(s) nota(s)
fiscal(is), ou nota(s) fiscal(is)/fatura deverão constar: a descrição detalhada do objeto,
indicando a respectiva Relação de Serviços; os valores unitários e totais da mão de obra
(serviços) e dos materiais utilizados; e o número do processo que deu origem a esta
contratação (PROAD nº 9105/2020).

Parágrafo único – A(s) nota(s) fiscal(is), ou nota(s) fiscal(is)/fatura
da obra será(ão) apresentada(s) ao respectivo gestor deste contrato, que a(s)
protocolizará no ato de seu recebimento.

CLÁUSULA TREZE: DO RECEBIMENTO – O objeto deste contrato
executado em conformidade com as condições estabelecidas neste instrumento será
recebido, mediante termos circunstanciados, nas seguintes formas:

1. provisoriamente, nos termos do artigo 73, inciso I, alínea “a”, da Lei n.º
8.666/1993, pelo gestor deste contrato, no prazo de até 3 (três) dias úteis a contar
do recebimento da respectiva nota fiscal, ou nota fiscal/fatura e demais documentos
exigidos em contrato; e

2. definitivamente, nos termos do artigo 73, inciso I, alínea “b”, da Lei n.º
8.666/1993, pela Comissão de Exame de Obras e Serviços do TRT, no prazo de até 5
(cinco) dias úteis a contar do último recebimento provisório, observado o disposto
nos parágrafos primeiro e segundo desta cláusula.

8
PROAD nº 13822/2021 - Contrato nº 42/2021



Poder Judiciário Federal
Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região
Secretaria da Administração – Coordenadoria de Contratos

Parágrafo Primeiro – Será rejeitado, total ou parcialmente, o objeto
do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução dos serviços ou dos materiais empregados, observado o disposto no item “15”
do caput da cláusula segunda.

Parágrafo Segundo – Se houver erro na nota fiscal, ou nota
fiscal/fatura, ou a ocorrência do disposto no parágrafo anterior ou qualquer outra
circunstância que desaprove o recebimento, o mesmo ficará pendente e o pagamento
suspenso até o saneamento das irregularidades pela CONTRATADA. Durante o período
em que o recebimento estiver pendente e o pagamento suspenso por culpa da
CONTRATADA, não incidirá sobre o TRT qualquer ônus, inclusive financeiro.

Parágrafo Terceiro - O recebimento não exclui as responsabilidades
civil e penal da empresa contratada.

CLÁUSULA QUATORZE: DO PAGAMENTO – Os pagamentos serão
efetuados pela Coordenadoria de Execução Orçamentária e Financeira do TRT, nos
prazos indicados no parágrafo segundo desta cláusula, conforme dispõe o artigo 73 da
Lei nº 8.666/1993, sendo o crédito providenciado por meio de ordem bancária, na
conta-corrente indicada pela CONTRATADA no processo licitatório.

Parágrafo Primeiro – Excepcionalmente, o pagamento poderá ser
realizado por meio de fatura/boleto bancário que contenha código de barras. Neste
caso, o referido documento deverá ser emitido pelo seu valor líquido, devendo constar
em seu corpo o valor bruto da contratação, além dos valores dos tributos que serão
retidos na operação (IR, CSLL, PIS/PASEP, CONFINS, ISSQN, INSS). No caso de
divergência entre os valores lançados no documento pela CONTRATADA e aqueles que
deverão ser retidos/recolhidos pelo TRT, o pagamento se dará, obrigatoriamente, por
depósito em conta-corrente.

Parágrafo Segundo – As ordens bancárias de pagamento serão
emitidas obedecendo-se aos seguintes prazos:

1. relativamente às medições parciais, em até 5 (cinco) dias úteis a contar do
recebimento provisório pelo gestor deste contrato; e

2. relativamente à última medição ou à integralidade dos serviços, em até 10 (dez) dias
úteis a contar do recebimento definitivo dos serviços pela Comissão de Exame de
Obras e Serviços do TRT.

Parágrafo Terceiro – No dia útil posterior ao da sua emissão, as
ordens bancárias de pagamento serão remetidas ao Banco do Brasil S/A - Posto de
Atendimento do TRT. O período seguinte, até o efetivo crédito dos valores na conta
corrente da CONTRATADA, refere-se aos trâmites interbancários.

Parágrafo Quarto – Na data da emissão de cada ordem bancária, a
CONTRATADA deverá comprovar sua regularidade, conforme o item “18” da cláusula
segunda, ressalvadas as situações em que, comprovadamente, a indisponibilidade dos
documentos seja decorrente de caso fortuito ou de força maior. Neste caso, tão logo
cessem as situações de caso fortuito ou força maior, serão analisados os documentos da
CONTRATADA e, se verificada irregularidade, o contrato poderá ser rescindido por culpa
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da CONTRATADA, a critério do TRT, nos termos da cláusula dezenove, com a aplicação
das penalidades cabíveis.

Parágrafo Quinto – Para efeito de pagamento, serão considerados os
serviços efetivamente executados pela CONTRATADA e aprovados pelo respectivo
gestor, entendendo-se como executados, aqueles serviços que correspondam
rigorosamente às especificações contidas na respectiva Relação de Serviços, observadas
as disposições do Termo de Referência e os seus anexos constantes do edital da
licitação, conforme as determinações contidas no art. 38 da Resolução nº 70/2010 do
CSJT.

Parágrafo Sexto - No caso de atraso de pagamento, desde que a
CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pela
CONTRATANTE encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano),
capitalizados diariamente em regime de juros simples.

Parágrafo Sétimo - O valor dos encargos será calculado pela fórmula:
EM = I x N x VP, onde: EM = Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a
data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; I = Índice de compensação
financeira = 0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso.

CLÁUSULA QUINZE: DO REAJUSTE DE PREÇOS – O valor dos
serviços contratados, conforme cláusula oitava, será reajustado anualmente, a contar da
data da sessão pública de apresentação da proposta, prevista no edital ao qual está
vinculado este contrato, pela variação do IPCA-IBGE (Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo, editado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística) verificada
nos últimos doze meses anteriores ao reajuste.

CLÁUSULA DEZESSEIS: DA VIGÊNCIA – O presente contrato tem
vigência de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data da sua assinatura. Ao término
da vigência remanescem somente as obrigações quanto à garantia dos serviços
prestados e materiais utilizados, conforme prazo estabelecido na cláusula quarta.

CLÁUSULA DEZESSETE: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - As
despesas com a execução do contrato, no exercício de 2021, serão atendidas à conta da
dotação consignada na Lei Orçamentária n.º 14.144, de 22/04/2021, publicada no
D.O.U. de 23/04/2021, assim classificadas:

02.122.0033.4256.0035 - APRECIAÇÃO DE CAUSAS NA JUSTIÇA DO TRABALHO -
DESPESAS DIVERSAS

339030 - material de consumo
24 - material p/ manut. de bens imóveis/instalações

Nota de Empenho: 2021NE000987, emitida em 01/07/2021.

02.122.0033.4256.0035 - APRECIAÇÃO DE CAUSAS NA JUSTIÇA DO TRABALHO -
DESPESAS DIVERSAS

339039 - outros serviços de terceiros - pessoa jurídica
16 - manutenção e conservação de bens imóveis
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Nota de Empenho: 2021NE000988, emitida em 01/07/2021.

CLÁUSULA DEZOITO: DAS SANÇÕES – O descumprimento
injustificado do prazo estabelecido para cada Relação de Serviço, nos termos do
disposto na cláusula terceira deste instrumento, implicará na aplicação das seguintes
multas à CONTRATADA, calculadas sobre o valor total da contratação:

- até o 10º dia de atraso: multa única de 2% (dois por cento);
- a partir do 11º dia de atraso: multa diária de 0,2% (dois décimos por
cento).

Parágrafo Primeiro – No caso de inexecução das demais obrigações
da CONTRATADA, não abrangidas no caput desta cláusula, implicará multa de 0,5%
(cinco décimos por cento) por evento, calculada sobre o valor total deste contrato.

Parágrafo Segundo - Na reincidência, as multas serão cobradas em
dobro.

Parágrafo Terceiro – Os descumprimentos de prazos de que trata
esta cláusula serão contados a partir do primeiro dia útil posterior à data em que a
respectiva obrigação deveria ter sido cumprida.

Parágrafo Quarto – Serão considerados injustificados os atrasos não
comunicados tempestivamente, indevidamente fundamentados ou não comprovados,
ficando a aceitação das justificativas a critério do TRT.

Parágrafo Quinto – A aplicação das multas estabelecidas nesta
cláusula, nos termos do artigo 86 da Lei nº 8.666/93, não impede que o TRT rescinda
unilateralmente o contrato e/ou aplique as demais sanções previstas no artigo 7º da Lei
nº 10.520/2002 e, subsidiariamente, no que couber, as sanções assinaladas nos artigos
87 e 88 da Lei nº 8.666/1993.

Parágrafo Sexto – Na aplicação de quaisquer sanções previstas na Lei
n.º 8.666/1993, serão garantidos à CONTRATADA o contraditório e a prévia defesa.

CLÁUSULA DEZENOVE: DA RESCISÃO – Constituem motivos para a
rescisão do presente contrato as situações previstas nos artigos 77 e 78, nas formas
contidas no artigo 79, com as consequências do artigo 80, e sem prejuízo das sanções
administrativas dos artigos 86 a 88, todos da Lei n.º 8.666/1993.

Parágrafo Primeiro – O descumprimento injustificado de qualquer
dos prazos estabelecidos neste contrato, ou a inexecução total ou parcial do seu objeto,
por período superior a 30 (trinta) dias, poderá ensejar a sua rescisão, a critério do TRT,
na forma do artigo 79, inciso I, da Lei n.º 8.666/1993, por culpa da CONTRATADA.

Parágrafo Segundo – A rescisão deste contrato por culpa da
CONTRATADA implicará multa de 10% (dez por cento) do valor total do contrato.
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Parágrafo Terceiro - Este contrato poderá ser rescindido
unilateralmente e a qualquer tempo pelo TRT nos casos previstos nos incisos I a XII e
XVII do artigo 78 da Lei n.º 8.666/1993.

CLÁUSULA VINTE: DO RECOLHIMENTO DAS MULTAS - As multas
eventualmente aplicadas, seja por inexecução, seja por rescisão contratual por culpa da
CONTRATADA, serão pagas por meio de cheque nominal ao TRT ou por meio de
desconto de seus eventuais créditos. Inexistindo crédito em favor da CONTRATADA, os
valores deverão ser por ela recolhidos no prazo de até 30 (trinta) dias após o
recebimento da notificação por “Aviso de Recebimento-AR”, sob pena de inscrição do
débito na Dívida Ativa da União, observados os procedimentos legais.

CLÁUSULA VINTE E UM: DAS TRANSFORMAÇÕES DA
CONTRATADA E DA TRANSFERÊNCIA OU CESSÃO CONTRATUAL - Ocorrendo as
hipóteses de transformação empresarial previstas no artigo 78, inciso VI, da Lei n.º
8666/1993, o presente contrato poderá ser mantido com a CONTRATADA, ou cedido ou
transferido, mediante prévia autorização por escrito do TRT e a seu exclusivo critério, e
desde que:

a) a empresa CONTRATADA remanescente ou a beneficiária da cessão ou da
transferência demonstre possuir todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas no edital ao qual está vinculado este contrato, em especial as comprovações
de regularidade previstas no item "18" da cláusula segunda deste contrato; e

b) não se verifique fraude à licitação.

CLÁUSULA VINTE E DOIS: DA ASSINATURA – A assinatura deste
instrumento, bem como de quaisquer outros termos e documentos no âmbito desta
contratação, dar-se-á, a critério deste TRT, por meio do Sistema de Processo
Administrativo Eletrônico (PROAD), acessível por meio do Portal PROAD e nas condições
e termos especificados no Edital.

Parágrafo Primeiro –A assinatura de documentos pela
CONTRATADA será admitida nas seguintes modalidades:
a- assinatura digital, baseada em certificado digital, emitido por autoridade certificadora
credenciada à Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP Brasil; e
b- assinatura eletrônica, baseada em senha fornecida pela CONTRATADA e vinculada a
certificado digital gerado pelo PROAD.

Parágrafo Segundo – A assinatura realizada na forma desta
cláusula será considerada válida para todos os efeitos legais.

CLÁUSULA VINTE E TRÊS: DA COMPATIBILIDADE - A
CONTRATADA assume, no ato da assinatura deste instrumento, o compromisso de
manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
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CLÁUSULA VINTE E QUATRO: DA LEGISLAÇÃO – Aplicam-se ao
presente contrato, especialmente aos casos omissos, as disposições da Lei n.º
8.666/1993 e alterações posteriores, bem como, subsidiariamente, as normas de direito
comum, no que forem aplicáveis.

CLÁUSULA VINTE E CINCO: DA VINCULAÇÃO – O presente
contrato está vinculado ao edital do PROAD nº 9105/2020, à proposta da CONTRATADA
e à Ata de Registro de Preços deles resultante.

CLÁUSULA VINTE E SEIS: DO FORO - Fica eleito o foro da Seção
Judiciária de Campinas - Justiça Federal do Estado de São Paulo - para dirimir toda e
qualquer questão que derivar deste contrato.

CLÁUSULA VINTE E SETE: DA CONCORDÂNCIA - As partes
declaram, neste ato, que se acham de acordo e se submetem às cláusulas deste
contrato.

E, por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente
instrumento, em 3 (três) vias de igual teor, obrigando-se por si e sucessores para que
surta todos os efeitos de direito, o que dão por bom, firme e valioso.

Campinas, 06 de julho de 2021.

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO
ANA SÍLVIA DAMASCENO CARDOSO BUSON

TRT

ENGTECH CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS DE ENGENHARIA EIRELI
TIAGO NASCIMENTO LOURENÇO

CONTRATADA
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ANEXO I AO CONTRATO Nº 42/2021
PROAD Nº 13822/2021

RELAÇÃO DE SERVIÇOS

Relação de Serviços 05/2021 (Item 1 - Ata de Registro de Preços 029/2020)

Localidade: VT de São João da Boa Vista
Endereço: Rua Luiz Previeiro, 91, Jd. São Domingos, São João da Boa Vista
Objeto: Execução de serviços de manutenção civil e implantação da 2.ª Sala de
Audiências (de acordo com desenho CPO-013/2021)
Prazo de execução: 60 (sessenta dias)

A – SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CIVIL:

1. Retirar móveis, equipamentos e peças fixados nas paredes;
2. Demolir o revestimento em azulejos da Copa;
3. Regularizar a superfície do emboço, demolindo o emboço antigo se for
necessário;
4. Revestir as paredes da copa com azulejos novos;
5. Fazer a limpeza do local;
6. Reinstalar móveis, equipamentos ou peças nas paredes;
7. Repintar o teto em tinta látex branco gelo;
8. Repetir os mesmos serviços no W.C. adaptado para deficientes físicos.

B – RECUPERAÇÃO DAS FACHADAS E ÁREAS EXTERNAS:

1. Recuperar os pontos de ferrugem nos caixilhos metálicos;
2. Aplicar fundo antiferrugem nestes pontos;
3. Lixar as esquadrias e repintar com as mesmas cores originais;
4. Nas alvenarias externas, remover as porções da pintura antiga que estão
soltando da superfície, com a espátula;
5. Limpar as superfícies retirando todas as partículas soltas;
6. Aplicar fundo preparador na superfície toda;
7. Aplicar massa acrílica nas irregularidades, lixar;
8. Repintar todas as superfícies com tinta acrílica, 2 demãos e cores originais;
9. Instalar placas de sinalização de piso que estiverem faltando ou soltando.

C – INSTALAÇÃO DA 2.ª SALA DE AUDIÊNCIAS:

1. Desmontar as divisórias no interior da Sala de Audiências e guardar as
peças no depósito;
2. Retirar a rampa interna;
3. Demolir 40cm de cada tablado existente, conforme projeto;
4. Retirar a porta de aço e vidro e guardá-la no depósito do pavimento inferior;
5. Abrir os vãos das demais portas;
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6. Executar os ajustes necessários nas alvenarias;
7. Retirar as luminárias antigas;
8. Instalar eletrodutos e caixas nas alvenarias e no espelho dos tablados,
necessários para a adequação das instalações elétricas e de dados
(conforme projeto de Instalações Elétricas);
9. Refazer o contrapiso na região demolida do tablado;
10.Revestir as alvenarias novas com chapisco e emboço;
11. Instalar as portas novas;
12.Recompor o piso em granito em cor mais próxima possível da original,
inclusive no espelho do tablado;
13.Readequar as soleiras e rodapés em granito, seguindo as cores originais;
14.Executar divisória em dry wall com miolo preenchido com isolante acústico,
dividindo a sala existente em duas;
15.Preparar a superfície do dry wall para receber pintura com massa corrida,
lixamento e fundo de preparador adequado ao material;
16.Preparar as superfícies de emboço novo com fundo selador, massa corrida e
lixamento;
17.Pintar as novas Salas de Audiências com tinta acrílica Suvinil cor Erva-doce
ou equivalente para as paredes e tinta látex branco neve para o teto;
18.Pintar as alvenarias da Sala de Espera e do corredor que dá acesso aos
gabinetes, com tinta acrílica na cor original;
19.Fazer o acabamento das portas das Salas de Audiências com fundo selador
adequado e verniz;
20.Executar a adequação das instalações elétricas (fiação, tomadas,
interruptores, placas de acabamento etc.);
21.Executar a adequação da iluminação das salas.
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ANEXO II AO CONTRATO Nº 42/2021
PROAD Nº 13822/2021

QUADRO DE DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS

Vara do Trabalho de São João da Boa Vista

PRAZO: 60 DIAS

ITEM BASE CÓDIGO DESCRIÇÃO CLASS UN QTDE.
PREÇO
UNITÁR
IO (R$)

PREÇO
TOTAL
(R$)

1 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
CIVIL

R$
69.337,58

1.2 COPA R$
5.376,53

01.04.39 SINAPI 97633

DEMOLIÇÃO DE
REVESTIMENTO CERÂMICO,
DE FORMA MANUAL, SEM

REAPROVEITAMENTO.
AF_12/2017

SERP M2 43,8 18,54 812,05

01.01.12 SINAPI 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES SER.CG H 8 21,76 174,08

01.04.11 SINAPI 97631

DEMOLIÇÃO DE
ARGAMASSAS, DE FORMA

MANUAL, SEM
REAPROVEITAMENTO.

AF_12/2017

SERP M2 43,8 2,71 118,7

10.01.08 SINAPI 100197

TRANSPORTE HORIZONTAL
MANUAL, DE SACOS DE 20
KG (UNIDADE: KGXKM).

AF_07/2019

03.SEDI
.TRAN.0
03/01

KGXKM 50 1,66 83

10.01.02 CPOS 05.07.19
50

Remoção de entulho de obra
com caçamba metálica -

material volumoso e
misturado por alvenaria,

terra, madeira, papel, plástico
e metal

0 m³ 5 51,94 259,7

06.01.01 SINAPI 68053

FORNECIMENTO/INSTALACAO
LONA PLASTICA PRETA, PARA

IMPERMEABILIZACAO,
ESPESSURA 150 MICRAS.

SER.CG M2 12,9 4,87 62,82

08.03.19 CPOS 17.02.19
40 Chapisco com bianco 0 m² 43,8 5,69 249,22

08.03.03 CPOS 17.02.01
20 Emboço comum 0 m² 43,8 12,08 529,1

8.13.18 SINAPI 87274

REVESTIMENTO CERÂMICO
PARA PAREDES INTERNAS

COM PLACAS TIPO GRÊS OU
SEMI-GRÊS DE DIMENSÕES
33X45 CM APLICADAS EM

AMBIENTES DE ÁREA MENOR
QUE 5 M² A MEIA ALTURA

DAS PAREDES. AF_06/2014

SER.CG M2 43,8 47,47 2.079,19
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08.05.06 CPOS 18.06.04
10

Rejuntamento em placas
cerâmicas com argamassa

industrializada para rejunte,
juntas acima de 3 até 5 mm

0 m² 43,8 7,6 332,88

8.18.35 SINAPI 88484

APLICAÇÃO DE FUNDO
SELADOR ACRÍLICO EM

TETO, UMA DEMÃO.
AF_06/2014

SER.CG M2 12,9 2,57 33,15

8.17.07 SINAPI 88494
APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE
MASSA LÁTEX EM TETO, UMA

DEMÃO. AF_06/2014
SER.CG M2 12,9 17,73 228,72

8.18.37 SINAPI 88486

APLICAÇÃO MANUAL DE
PINTURA COM TINTA LÁTEX

PVA EM TETO, DUAS
DEMÃOS. AF_06/2014

SER.CG M2 12,9 10,44 134,68

01.05.07 SINAPI 99808

LIMPEZA DE REVESTIMENTO
CERÂMICO EM PAREDE

UTILIZANDO ÁCIDO
MURIÁTICO. AF_04/2019

0 M2 43,8 2,9 127,02

01.05.14 SINAPI 9537 LIMPEZA FINAL DA OBRA SER.CG M2 56,8 2,68 152,22

1.3 SANITÁRIO P.N.E R$
2.280,38

01.04.39 SINAPI 97633

DEMOLIÇÃO DE
REVESTIMENTO CERÂMICO,
DE FORMA MANUAL, SEM

REAPROVEITAMENTO.
AF_12/2017

SERP M2 17 18,54 315,18

01.01.12 SINAPI 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES SER.CG H 18 21,76 391,68

01.04.11 SINAPI 97631

DEMOLIÇÃO DE
ARGAMASSAS, DE FORMA

MANUAL, SEM
REAPROVEITAMENTO.

AF_12/2017

SERP M2 17 2,71 46,07

10.01.08 SINAPI 100197

TRANSPORTE HORIZONTAL
MANUAL, DE SACOS DE 20
KG (UNIDADE: KGXKM).

AF_07/2019

03.SEDI
.TRAN.0
03/01

KGXKM 50 1,66 83

10.01.02 CPOS 05.07.19
50

Remoção de entulho de obra
com caçamba metálica -

material volumoso e
misturado por alvenaria,

terra, madeira, papel, plástico
e metal

0 m³ 1 51,94 51,94

06.01.01 SINAPI 68053

FORNECIMENTO/INSTALACAO
LONA PLASTICA PRETA, PARA

IMPERMEABILIZACAO,
ESPESSURA 150 MICRAS.

SER.CG M2 2,7 4,87 13,15

08.03.19 CPOS 17.02.19
40 Chapisco com bianco 0 m² 17 5,69 96,73

08.03.03 CPOS 17.02.01
20 Emboço comum 0 m² 17 12,08 205,36

8.13.18 SINAPI 87274

REVESTIMENTO CERÂMICO
PARA PAREDES INTERNAS

COM PLACAS TIPO GRÊS OU
SEMI-GRÊS DE DIMENSÕES
33X45 CM APLICADAS EM

AMBIENTES DE ÁREA MENOR
QUE 5 M² A MEIA ALTURA

DAS PAREDES. AF_06/2014

SER.CG M2 17 47,47 806,99
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08.05.06 CPOS 18.06.04
10

Rejuntamento em placas
cerâmicas com argamassa

industrializada para rejunte,
juntas acima de 3 até 5 mm

0 m² 17 7,6 129,2

8.18.35 SINAPI 88484

APLICAÇÃO DE FUNDO
SELADOR ACRÍLICO EM

TETO, UMA DEMÃO.
AF_06/2014

SER.CG M2 2,75 2,57 7,07

8.17.07 SINAPI 88494
APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE
MASSA LÁTEX EM TETO, UMA

DEMÃO. AF_06/2014
SER.CG M2 2,75 17,73 48,76

8.18.37 SINAPI 88486

APLICAÇÃO MANUAL DE
PINTURA COM TINTA LÁTEX

PVA EM TETO, DUAS
DEMÃOS. AF_06/2014

SER.CG M2 2,75 10,44 28,71

01.05.07 SINAPI 99808

LIMPEZA DE REVESTIMENTO
CERÂMICO EM PAREDE

UTILIZANDO ÁCIDO
MURIÁTICO. AF_04/2019

0 M2 17 2,9 49,3

01.05.14 SINAPI 9537 LIMPEZA FINAL DA OBRA SER.CG M2 2,7 2,68 7,24

1.8 SALA DE
AUDIÊNCIAS

R$
21.583,85

01.04.23 CPOS 04.01.19
60

Retirada de divisória em placa
de concreto, granito, granilite

ou mármore
0 m² 6,72 13,14 88,3

01.04.03 CPOS 03.01.20
20

Demolição manual de
concreto simples 0 m³ 0,9 148,5 133,06

02.06.03 CPOS 01.23.51
0

Corte vertical em concreto
armado, espessura de 15 cm 0 m 11,2 99,46 1.113,95

01.04.43 SINAPI 97645

REMOÇÃO DE JANELAS, DE
FORMA MANUAL, SEM
REAPROVEITAMENTO.

AF_12/2017

SERP M2 4,1 21,31 87,26

03.07.04 SINAPI 87455

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE
BLOCOS VAZADOS DE

CONCRETO DE 14X19X39CM
(ESPESSURA 14CM) DE

PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA
MAIOR OU IGUAL A 6M² SEM

VÃOS E ARGAMASSA DE
ASSENTAMENTO COM

PREPARO EM BETONEIRA.
AF_06/2014

PARE M2 6 43,58 261,48

08.03.19 CPOS 17.02.19
40 Chapisco com bianco 0 m² 12 5,69 68,28

08.03.03 CPOS 17.02.01
20 Emboço comum 0 m² 12 12,08 144,96

08.03.05 CPOS 17.02.02
20 Reboco 0 m² 12 8,22 98,64

3.10.01 SINAPI 96358

PAREDE COM PLACAS DE
GESSO ACARTONADO
(DRYWALL), PARA USO

INTERNO, COM DUAS FACES
SIMPLES E ESTRUTURA
METÁLICA COM GUIAS
SIMPLES, SEM VÃOS.

AF_06/2017_P

PARE M2 26,54 49,75 1.320,12

06.04.06 SINAPI 73833/1
ISOLAMENTO TERMICO COM

MANTA DE LA DE VIDRO,
ESPESSURA 2,5CM

SER.CG M2 26,54 46,97 1.246,35

01.04.01 CPOS 03.10.01
40

Remoção de pintura em
massa com lixamento 0 m² 63,56 3,54 225
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01.04.02 SINAPI 72178

RETIRADA DE DIVISORIAS
EM CHAPAS DE MADEIRA,

COM MONTANTES
METALICOS

SER.CG M2 15,68 25,02 392,31

06.01.01 SINAPI 68053

FORNECIMENTO/INSTALACAO
LONA PLASTICA PRETA, PARA

IMPERMEABILIZACAO,
ESPESSURA 150 MICRAS.

SER.CG M2 60,5 4,87 294,64

8.18.34 SINAPI 88483

APLICAÇÃO DE FUNDO
SELADOR LÁTEX PVA EM
PAREDES, UMA DEMÃO.

AF_06/2014

SER.CG M2 211,9
7 2,85 604,11

8.17.07 SINAPI 88494
APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE
MASSA LÁTEX EM TETO, UMA

DEMÃO. AF_06/2014
SER.CG M2 36,3 17,73 643,6

8.17.08 SINAPI 88495
APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE
MASSA LÁTEX EM PAREDES,
UMA DEMÃO. AF_06/2014

SER.CG M2 112,1
1 9,18 1.029,17

8.18.37 SINAPI 88486

APLICAÇÃO MANUAL DE
PINTURA COM TINTA LÁTEX

PVA EM TETO, DUAS
DEMÃOS. AF_06/2014

SER.CG M2 60,5 10,44 631,62

8.18.40 SINAPI 88489

APLICAÇÃO MANUAL DE
PINTURA COM TINTA LÁTEX

ACRÍLICA EM PAREDES,
DUAS DEMÃOS. AF_06/2014

SER.CG M2 297 11,94 3.546,18

07.03.03 SINAPI 91015

KIT DE PORTA DE MADEIRA
PARA VERNIZ, SEMI-OCA

(LEVE OU MÉDIA), PADRÃO
MÉDIO, 80X210CM,

ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS
INCLUSOS: DOBRADIÇAS,
MONTAGEM E INSTALAÇÃO

DO BATENTE, SEM
FECHADURA -

FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_12/2019

0 UN 3 364,42 1.093,26

07.07.06 SINAPI 90830

FECHADURA DE EMBUTIR
COM CILINDRO, EXTERNA,
COMPLETA, ACABAMENTO
PADRÃO MÉDIO, INCLUSO

EXECUÇÃO DE FURO -
FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_08/2015

SER.CG UN 3 79,65 238,95

07.08.04 SINAPI 72118

VIDRO TEMPERADO
INCOLOR, ESPESSURA 6MM,

FORNECIMENTO E
INSTALACAO, INCLUSIVE
MASSA PARA VEDACAO

SER.CG M2 1,3 100,92 131,2

12.03.13 SINAPI 91834

ELETRODUTO FLEXÍVEL
CORRUGADO, PVC, DN 25 MM

(3/4"), PARA CIRCUITOS
TERMINAIS, INSTALADO EM
FORRO - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_12/2015

SER.CG M 100 4,77 477

12.10.63 SINAPI 92019

TOMADA BAIXA DE EMBUTIR
(4 MÓDULOS), 2P+T 10 A,

INCLUINDO SUPORTE E
PLACA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_12/2015

SER.CG UN 18 36,94 664,92

12.03.01 SINAPI 91941

CAIXA RETANGULAR 4" X 2"
BAIXA (0,30 M DO PISO),

PVC, INSTALADA EM PAREDE
- FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_12/2015

INEL UN 18 7,12 128,16
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12.10.12 SINAPI 91956

INTERRUPTOR SIMPLES (1
MÓDULO) COM INTERRUPTOR

PARALELO (1 MÓDULO),
10A/250V, SEM SUPORTE E

SEM PLACA - FORNECIMENTO
E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

SER.CG UN 4 26,49 105,96

12.01.06 SINAPI 91927

CABO DE COBRE FLEXÍVEL
ISOLADO, 2,5 MM²,

ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV,
PARA CIRCUITOS TERMINAIS

- FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_12/2015

SER.CG M 330 3,04 1.003,20

01.04.17 SINAPI 97665

REMOÇÃO DE LUMINÁRIAS,
DE FORMA MANUAL, SEM

REAPROVEITAMENTO.
AF_12/2017

SERP UN 6 1,06 6,36

12.13.10 CPOS 41.14.09
0

Luminária retangular de
sobrepor tipo calha fechada,
com difusor translúcido, para
2 lâmpadas fluorescentes de

28 W/32 W/36 W/54 W

0 un 8 213,38 1.707,04

12.13.38 SINAPI 39387 LAMPADA LED TUBULAR
BIVOLT 18/20 W, BASE G13 MAT. UN 32 51,48 1.647,36

8.18.04 SINAPI 6082
PINTURA EM VERNIZ

SINTETICO BRILHANTE EM
MADEIRA, TRES DEMAOS

SER.CG M2 20,66 18,54 383,11

08.09.09 SINAPI 98671
PISO EM GRANITO APLICADO
EM AMBIENTES INTERNOS.

AF_06/2018
PISO M2 6,72 275,8 1.853,38

8.16.02 CPOS 19.01.19
64

Peitoril e/ou soleira em
granito, espessura de 2 cm e

largura de 21 até 30 cm,
acabamento

polido

0 m 4 53,73 214,92

1.9 REVISÃO ELÉTRICA R$
5.995,41

12.05.08 CPOS 37.04.27
0

Quadro de distribuição
universal de sobrepor, para

disjuntores 34 DIN / 24
Bolt-on - 150 A - sem

componentes

0 un 1 388,71 388,71

12.08.30 SINAPI 74130/1
0

DISJUNTOR
TERMOMAGNETICO TRIPOLAR

EM CAIXA MOLDADA 175 A
225A 240V, FORNECIMENTO

E INSTALACAO

INEL UN 2 236,11 472,22

12.08.18 SINAPI 93662

DISJUNTOR BIPOLAR TIPO
DIN, CORRENTE NOMINAL DE

20A - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_04/2016

INEL UN 30 27,05 811,5

12.01.06 SINAPI 91927

CABO DE COBRE FLEXÍVEL
ISOLADO, 2,5 MM²,

ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV,
PARA CIRCUITOS TERMINAIS

- FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_12/2015

SER.CG M 600 3,04 1.824,00

01.01.08 SINAPI 88264
ELETRICISTA COM

ENCARGOS
COMPLEMENTARES

SER.CG H 60 23,37 1.402,20

01.01.04 SINAPI 88247
AUXILIAR DE ELETRICISTA

COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

SER.CG H 61 17,98 1.096,78

1.11 PINTURA EXTERNA R$
29.282,71
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01.04.01 CPOS 03.10.01
40

Remoção de pintura em
massa com lixamento 0 m² 300 3,54 1.062,00

01.05.11 SINAPI 99814
LIMPEZA DE SUPERFÍCIE

COM JATO DE ALTA
PRESSÃO. AF_04/2019

0 M2 1.000,
00 1,62 1.620,00

06.01.01 SINAPI 68053

FORNECIMENTO/INSTALACAO
LONA PLASTICA PRETA, PARA

IMPERMEABILIZACAO,
ESPESSURA 150 MICRAS.

SER.CG M2 80 4,87 389,6

02.05.16 CPOS 33.01.28
0

Reparo de trincas rasas até
5,0 mm de largura, na massa 0 m 150 24,34 3.651,00

8.18.34 SINAPI 88483

APLICAÇÃO DE FUNDO
SELADOR LÁTEX PVA EM
PAREDES, UMA DEMÃO.

AF_06/2014

SER.CG M2 1.000,
00 2,85 2.850,00

8.17.02 CPOS 33.02.08
0

Massa corrida à base de
resina acrílica 0 m² 200 10,32 2.064,00

8.18.40 SINAPI 88489

APLICAÇÃO MANUAL DE
PINTURA COM TINTA LÁTEX

ACRÍLICA EM PAREDES,
DUAS DEMÃOS. AF_06/2014

SER.CG M2 1.000,
00 11,94 11.940,00

8.18.16 SINAPI 74064/1
FUNDO ANTICORROSIVO A
BASE DE OXIDO DE FERRO
(ZARCAO), DUAS DEMAOS

SER.CG M2 50 22,12 1.106,00

8.18.13 SINAPI 73924/2

PINTURA ESMALTE
ACETINADO, DUAS DEMAOS,

SOBRE SUPERFICIE
METALICA

SER.CG M2 165,7
1 27,76 4.600,11

1.12 COMPLEMENTARES R$
4.818,70

01.05.14 SINAPI 9537 LIMPEZA FINAL DA OBRA SER.CG M2 879,9
2 2,68 2.358,19

01.03.05 CPOS 02.05.02
02

Andaime torre metálico (1,5 x
1,5 m) com piso metálico 0 mxmês 90 11,49 1.034,10

01.03.02 SINAPI 97064

MONTAGEM E
DESMONTAGEM DE ANDAIME

TUBULAR TIPO �TORRE�
(EXCLUSIVE ANDAIME E
LIMPEZA). AF_11/2017

SEDI M 90 13,05 1.174,50

08.07.02 CPOS 30.04.20
20

Revestimento em borracha
sintética colorida de 5,0 mm,
para sinalização tátil de alerta

/ direcional - colado

0 m² 3,13 80,61 251,91

BDI 24,59% (considerando ISS 1,0% apenas sobre mão de obra): 69.337,58

BDI 24,59% (materiais): 17.047,71

TOTAL: 86.385,29
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